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Pregão Presencial nº 004/2019 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
I. REGÊNCIA LEGAL
LEI FEDERAL 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93. 
 
II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 
III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:
010/2019 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 VI. FORMA DE ENTREGA 
AQUISIÇÃO PARCELADA 
 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
VIII. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS COMUNS (PREVENTIVOS E 
CORRETIVOS) EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO, conforme especificações, 
quantidades e condições constantes no Anexo I – Especificação dos materiais. 
 
IX. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: 14 de fevereiro de 2019 
HORA: 09h 
LOCAL: Praça Plinio Dantas de Lima, 001, Centro - Lajedão – Bahia. 
 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UO: 1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
25.752.0109.2076 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
33903900 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
XI. PRAZO DE ENTREGA: 
 
05 DIA A PARTIR DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO, NA QUAL SERÁ COM 
QUANTIDADES PARCELADAS. 
 

 XII. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 
NECESSÁRIO 
 
XXXXXXXXXXXXX 

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE
EDITAL 
AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE 
APOIO, DIARIAMENTE, DAS 08:00 ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, 
SITO A PRAÇA PLINIO DANTAS DE LIMA, 001,CENTRO, LAJEDÃO-BA, OU PELO 
TELEFONE/FAX (073) 3299-2114. 
 
Pregoeiro responsável 
Helivelton Ramos Batista Munis 
 
                                                     
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital 
e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado. 
 
14. 2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002 e nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
XVI – CREDENCIAMENTO 
 
16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial conforme modelo do Anexo 
IV, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da 
empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
16.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a Declaração 
de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo V, 
e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas 
novas propostas. 
 
16.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos constantes dos itens III e VIII do Edital, além 
da Razão Social da empresa. 
 
17.2. Deve a proposta estar impressa por processo eletrônico em 1 (uma) via, em papel timbrado da 
empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 
                                                        
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não sendo admitidas propostas 
alternativas. 
 
17.4. Apresentar o preço conforme Anexos I e II, deste edital, expressos em R$ (REAL), com apenas 
duas casas decimais. 
 
17.5. Os preços serão cotados para entrega na sede das unidades interessadas do Município de 
Lajedão, e já deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento do contrato. 
 
17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
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17.7 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
 
17.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 
 
XVIII- HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
18.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo, 
que poderá ser apresentada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão 
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, 
antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
18.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
18.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do CRC (CERTIFICADO 
DE REGISTRO DE CADASTRO) específico para o certame. 
 
18.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
e) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
f) prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 
                                                      
18.2.2. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da FINANÇAS Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520, especialmente a 
definida no art.7º. 
 
XIX – DO CADASTRO 
 
19.1. Para efeitos de cadastramento para participação deste Pregão Presencial, os interessados 
deverão solicitar, até o dia 13 de fevereiro de 2019, o CRC (CERTIFICADO DE REGISTRO DE 
CADASTRO) específico para o certame, acompanhado dos documentos a seguir relacionados: 
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19.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 
pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
 
19.1.2 REGULARIDADE FISCAL 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
e) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
f) prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 
 
19.1.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
a) Balanço Patrimonial do último exercício social (registro na Junta Comercial); 
b) Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício social (registro na Junta Comercial); 
c) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das propostas. 
 
19.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro de inscrição na Entidade Profissional Competente – CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – do Profissional que acompanhará a execução da OBRA/SERVIÇO, ou 
visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado. 

  
19.1.4 DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo em condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal (Lei nº 9.854/1999) 
 
 
XX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – MENOR PREÇO  
 
20.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 
20.2. No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos prescritos neste edital, 
será adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tal O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI/CEF. 
 
20.2.1. Entende-se por menor preço, sempre neste edital, o menor coeficiente 
multiplicador “k” sobre os preços de referência da tabela SINAPI-CEF. O 
multiplicador único “K” incidirá linearmente em todos os preços unitários dos 
serviços constantes da planilha orçamentária SINAPI-CEF para a região, sendo 
única remuneração a ser percebida por parte do vencedor. 
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20.3. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas 
pelo edital; 
 
20.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
20.5 O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas 
subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 
(três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
20.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
20.7 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor. 
 
20.8. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de novas propostas. 
 
XXI – ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
21.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e 
seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
21.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. O pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para 
ser ofertado pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a 
manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
21.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
21.4. Em caso de empate, será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a 
preferência de Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 
regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 
 
21.4.1. Entendem-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

 
21.5 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam 
presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 
21.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
21.7. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 
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21.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 
do resultado pela Autoridade Superior. 
 
21.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências. O respectivo proponente será declarado vencedor e a ele 
será adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
 
21.10.A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº123/06 não implica a 
inabilitação automática. 
 
21.11. Serão desclassificado as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital 
e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a administração, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
21.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes. 
 
XXII - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
22.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
o art. 4º, XVIII, Lei 10.520/02. 
 
22.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes, desde logo, serão 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
 
22.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
22.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
22.7 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso. 
 
22.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
22.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
XXIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
                                                        
23.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
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23.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento 
licitatório. 
 
XXIV – CONTRATAÇÃO 
 
24.1. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
24.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
24.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que detenha poderes de Admistração, apresentando o contrato social e sua alteração, 
ou; 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
 

24.4. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo III deste Edital. 
 
24.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
XXV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
25.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em 
conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
25.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
XXVI - REAJUSTAMENTO 
 
26.1. Alterações de preços poderão ser feitas dentro do previsto no Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
XXVII - DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO 
 
27.1. A forma de entrega será parcelada de acordo com a necessidade do Contratante, devendo ser 
entregue o material em até 01 dia útil. 
 
27.2. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto. 
 
27.3. O recebimento se dará em caráter provisório, por servidor encarregado para este fim, de acordo 
com as quantidades descritas na AFM, cabendo a este verificar a conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será realizado o recebimento definitivo de 
cada parcela do objeto. 
                                                        
27.4. O objeto desta licitação deverá ser entregue ao contratante na sede das unidades interessadas 
do Município. 
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XXVIII – SANÇÕES 
 
28.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 

a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com este 
Município por prazo de até 05(cinco) anos; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;  
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue; 
e) multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada  dia subsequente ao trigésimo. 

 
28.2. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 
 
28.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
XXIX – RESCISÃO 
 
29.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas nas Leis nº. 10.520/02 e nº 8666/93. 
 
29.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
29.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
XXX - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
30.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 
 
XXXI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
31.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
 
31.3. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 
                                                        
31.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Praça Plínio Dantas de Lima | 01 | Centro | Lajedão-Ba

www.pmlajedao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56F9E10A371924FF18B5CB050FFFDC5D



sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019  |  Ano IX - Edição nº 00848 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Lajedão

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

ESTADO DA BAHIA 
 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

 
31.5. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I. Especificação do Objeto; 
Anexo II. Proposta de Preços; 
Anexo III. Minuta do Contrato; 
Anexo IV. Modelo de Credencial; 
Anexo V. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 
Habilitação. 
Anexo VI. Modelo de Declaração de Inexistência de Menor no quadro da empresa. 
 

31.6. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
31.7. Para os custos do presente Edital será cobrado uma taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
do qual será depositado em conta da Prefeitura Municipal, onde a aquisição do mesmo somente após 
o deposito, junto a Comissão Permanente de Licitação e em até 03(três) dias úteis antes da data 
prevista para a abertura 
 
31.7. O pregoeiro, no interesse da ADMINISTRAÇÃO, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
. 
31.8. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
31. 9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Lajedão, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
31.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 
 
Lajedão, 01 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

Helivelton Ramos Batista Munis 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DAS JUSTIFICATIVAS 

1.1  Os serviços são indispensáveis para manter segurança, bom funcionamento e 
aumento da vida útil, bem como para a integridade da saúde e segurança DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

2.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A seguir encontra-se a rotina de serviços e tarefas de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA a serem realizados para todos os sistemas envolvidos na 
manutenção. Deverão ser, ainda, considerados todos e quaisquer procedimentos de 
reparos e consertos relativos à MANUTENÇÃO CORRETIVA, sempre que 
necessária ou quando recomendado pela fiscalização dos serviços. 

2.2 Será de responsabilidade da empresa Contratada a otimização de atividades, 
revisões e adequações conforme normas em vigor. Também será de inteira 
responsabilidade da contratada, qualquer avaria que venha ocorrer, proveniente das 
atividades constituída pelo processo licitado, arcando com qualquer prejuízo, 
deixando as instalações e sistemas em perfeito estado. 

2.3 No início da prestação de cada serviço a Contratada deverá efetuar um 
levantamento detalhado da situação do objeto. 

2.4 Ao final de cada mês e até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente da 
execução dos serviços, deverá ser apresentado pela contratada relatório dos 
serviços prestados, em meio magnético e impresso, conferido e assinado pelo 
responsável técnico da Contratada. O documento em meio magnético, deverá ser 
elaborado em arquivo tipo DOC, gravado através de software compatível com o 
utilizado pela Contratante para editoração de texto e deverá conter: 

2.4.1 Serviços executados; 

2.4.2 Valores medidos ao término dos serviços; 

2.4.3 Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período; 

2.4.4 Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados, com 
indicação das pendências e as razões de sua existência, que dependam de 
solução por parte da Fiscalização; 

Sugestões sobre reparos preventivos e modernizações cuja necessidade 
tenha sido constatada, acompanhadas de parecer sobre o estado geral da 
instalação, assinado pelo responsável técnico. 

2.5 Sempre que solicitado, a Contratada deverá apresentar relatório 
complementar de atividades, independente do relatório mensal, bem como elaborar 
pareceres, laudos técnicos, avaliações, estudos de viabilidade técnica econômico 
sobre quaisquer instalações e equipamentos incluindo necessidades de novas 
instalações. 
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2.6 Apresentação de todos os relatórios, pareceres, laudos, estudos, deverão ser 
encaminhados através do responsável e ou co-responsável técnico pelos serviços 
do objeto contratado. 

2.7  As especificações das tarefas básicas são as seguintes. 

   Competem aos profissionais Engº. civil,(supervisionar) com corpo técnico 
hierárquico suficiente para  executar todos os serviços que envolvam o 
objeto, contemplados na tabela CEF SINAPI para o período, obedecendo o 
valor máximo de custeio. O local dos serviços deverá ser previamente 
aprovados pelo setor competente da PML. 

 

3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS. 

3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

3.2 A contratada deverá elencar e trazer ferramentas apropriadas para OBRAS 
CIVIS, nas diversas utilidades. 

3.3 A Contratada deverá fornecer a seus empregados os equipamentos de 
proteção básicos para o desempenho da função quando exigível, enquadrando-se 
no que couber, com as normas de segurança regulamentadas pelo Ministério do 
Trabalho. 

 

4.  METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

4.1 O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.1.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

4.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.1.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
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4.2 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 
seguir estabelecidos, cabendo a Contratante observar se a Contratada cumpre o 
que estabelece: 

a) O presente Termo de Referência; 

b) As Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais 
recentes; 

c) Demais condições e/ou exigências contidas no edital e seus anexos; 

d) Especificações técnicas preconizadas pelos fabricantes dos materiais e 
equipamentos que forem empregados na execução dos serviços. 

e) Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas; 

f) Orientação técnica dos fabricantes, de modo a preservar a vida útil e 
desempenho dos equipamentos; 

g) As Normas Regulamentadoras da Portaria Nº3.214(08/06/78), relativas à 
Engenharia e Medicina do Trabalho; 

h) As rotinas de manutenção corretiva, preventiva e de eficientização 
energética; 

4.3 Os serviços serão realizados em rigorosa observância e em estrita obediência 
às prescrições 
 e exigências contidas neste Termo, que será parte integrante do contrato a ser 
celebrado, como se efetivamente transcritos fossem. 

4.4 A execução dos serviços será objeto de aferição mensal dos serviços. 

4.5 A execução dos serviços será objeto de aferição após adimplemento de cada 
prestação. 

4.6 Os casos relevantes serão registrados, autuados e juntados ao processo de 
contratação. 

4.7 O fiscal dos serviços receberá da contratada um relatório mensal dos serviços 
executados.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada obriga-se a: 

 a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas, nos termos de sua proposta; 

a) manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração; 
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b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, dolosa ou 
culposamente, à União ou a terceiros; 

c) utilizar mão de obra qualificada, habilitada e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

d) disponibilizar aos empregados uniformes, identificação por meio de crachá 
e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, este último quando for o caso; 

e) Manter, quando do início das atividades, relação nominal constando nome, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 
Administração; 

f) substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 
férias e licenças, o empregado; 

g) responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 
obrigação constante do item anterior; 

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

i) Zelar pelo bom cumprimento do contrato; 

j) atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição 
dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de 
Referência; 

k) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

l) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

m) fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações fiscais e previdenciárias, do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos salários e benefícios 
dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

n) não permitir a utilização do trabalho do menor; 

o) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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q) Executar os serviços contratados, cumprindo fielmente ao disposto neste 
Termo de Referência e as demais orientações da contratada, pertinente ao objeto 
contratado. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital 
e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

7.1 O custo estimado da presente contratação é de R$ 25.000,00 (VINTE E 
CINCO MIL REAIS) mensais. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O licitante/adjudicatário ficará impedido de licitar e de contratar, e será 
descredenciado no CRC-PML, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste termo de referência, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando: 

 8.1.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato ou ata de registro de preços; 

 8.1.2 deixar de entregar documentação exigida no edital; 

8.1.3 apresentar documentação falsa; 

8.1.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

8.1.5 não mantiver a proposta; 

8.1.6 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.8 fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

8.2 Nos casos acima,poderá ser aplicada, cumulativamente, multa de até 10% 
(dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

8.3 As sanções a seguir têm caráter subsidiário em relação àquelas previstas nos 
itens anteriores, ou seja, somente serão aplicadas se não for possível enquadrar a 
conduta do licitante/adjudicatário em uma das hipóteses apresentadas nos itens 
precedentes. 

8.4 No caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará 
sujeito a: 

8.4.1.  Advertência; 

8.4.2. Multa moratória diária de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
contrato até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

8.4.3.  Multa moratória diária de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
contrato a partir do 30º (trigésimo) dia até a data de rescisão do contrato, se for o 
caso, limitada a 10 (dez) por cento. 

8.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o órgão promotor do certame, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

8.5.  No caso de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado 
ficará sujeito a: 

8.5.1. Advertência; 

8.5.2. Multa de até (10% por cento) sobre o valor do inadimplemento; 

8.5.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o órgão promotor do certame, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

8.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.5.5.A multa poderá ser aplicada isoladamente ou em conjunto com as 
demais sanções previstas neste item. 

8.6. As multas previstas neste termo de referência não impedem que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas neste termo de referência, no edital e no contrato. 
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8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
contratante. 

8.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE 
FORNECEDORES. 

8.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1  A proposta deverá conter: 

9.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as 
especificações constantes deste Termo de Referência; 

9.1.2. Preço unitário, valor mensal e global da proposta, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando os quantitativos constantes deste Termo de Referência; 

9.1.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.1.4. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data prevista para a abertura das propostas; 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O contrato firmado em atenção ao objeto deste Termo de Referência poderá 
ser prorrogado,  
no interesse da administração e conforme disposição do art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666, de 1993 e normas pertinentes. 

10.2 O contrato firmado em atenção ao objeto deste Termo de Referência poderá 
ser alterado, para acréscimos e supressões, a pedido da contratada ou no interesse 
da administração, desde que obedeça às normas pertinentes à matéria. 
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10.3 O contrato firmado em atenção ao objeto deste Termo de Referência poderá 
ser objeto de repactuação de valores, desde que solicitada esta pela Contratada, 
aceita pela Administração e obedeça às normas pertinentes à matéria. 

10.4  O contrato firmado em atenção ao objeto deste Termo de Referência poderá 
ser objeto de reequilíbrio de valores pactuados, desde que solicitada esta pela 
Contratada, aceita pela Administração e obedeça às normas pertinentes à matéria. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
RAZÃO SOCIAL: 
 
CNPJ Nº.: 
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
 
TEL: (   ) E-mail: 

 
 

Item DESCRIÇÃO 
MULTIPLICADOR 

K 
PROPOSTO (DUAS 
CASAS DECIMAIS) 

01  
Total dos Serviços discriminados 
na tabela SINAPI-CEF para a região 
vigente à época. 

K 
  
  

  
  
 
 A REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO CONFERIDOS A PARTIR DA 

TABELA DE REFERÊNCIA SINAPI-CEF PARA A REGIÃO DE LAJEDÃO-BA. 
 ADMITIR-SE-ÃO ATÉ O MONTANTE MÁXIMO DE R$ 25.000,00 (VINTE E 

CINCO MIL REAIS mensais). 
 
DECLARAÇÕES 
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a 
OBRA/SERVIÇO conforme todas as exigências do Projeto Executivo. 
2. Declaramos que entregaremos a OBRA/SERVIÇO dentro do prazo, conforme 
cronograma físico financeiro e prazo estipulado no edital e contrato. 
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 
financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 
4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem 
todas as despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e 
especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão- de -obra 
necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 
administração, benefícios e licenças inerentes. 
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) 
dias. 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 

 
MINUTA DO CONTRATO nº. ... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, sob o n.º 13.785.670/0001-02, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho 
Cortês, doravante denominado CONTRATANTE, 
e...................................................................................................................C
.N.P.J./C.P.F. n.º ........................................................ 
.......................................................................................................................
... RG.............................................................. Estabelecida / residente  e 
domiciliado.....................................................................................................
........................., doravante denominada CONTRATADO conforme as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS COMUNS (PREVENTIVOS E CORRETIVOS) EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O 
MUNICÍPIO , conforme especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se 
vincula e seus anexos. 
 
§ 1º – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2019 e seus anexos e a 
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

 
§ 2º – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$            (......................................).  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO , E VIGÊNCIA 

 
A execução da OBRA/SERVIÇO deverá ser concluída em até 24 (VINTE E QUATRO) MESES a partir 
da emissão da Ordem de Início de Serviços e conforme cronograma físico financeiro apresentado. 

 
§ 1º – O Contrato a ser firmado, conforme Minuta constante no Anexo VI vigorará por 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES a contar da data de sua assinatura, sendo observado o Capítulo III e seus artigos 
da Lei de Licitações. 

 
§ 2º – O Município conforme preceitua o Art. 73, inciso I alínea “a” da Lei nº 8.666/93, lavrará um 
Termo de Recebimento Provisório. O mesmo não isentará a empreiteira de posteriores 
responsabilidades, conforme parágrafo único do art. 73 da Lei nº 8.666/93, de manter, por sua conta 
e risco, as obras e serviços em perfeitas condições de funcionamento até o recebimento definitivo, 
que far-se-á após a correção das anormalidades, porventura verificadas, decorrido o prazo de 90 
(noventa) dias a contar deste termo. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
 
§ 1º - DA CONTRATANTE 
 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos 
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b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio da Secretaria Municipal Infraestrutura. 
 

c) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
 

d) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
 

e) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
 

f) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tivessem acesso aos locais de execução dos 
serviços. 
 

g) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA, 
 

h) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 

i) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto em questão. 

 
§ 2º - DA CONTRATADA 
 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no 
início das OBRA/SERVIÇOs, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente 
CONTRATO. 
 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
 

c) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da OBRA/SERVIÇO 
contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a 
que este CONTRATO se vincula. 
 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação. 
 

e) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação 
não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 
 

f) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
 

g) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
 

h) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 
 

i) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 
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j) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 
constantes do Projeto Executivo. 
 

k) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
 

l) Fornecer a seus funcionários os equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigentes. 
 

m) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 
 

n) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
em perfeitas condições de ocupação e uso. 
 

o) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
 

p) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a 
execução dos serviços. 
 

q) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos 
serviços, para que a mesma proceda à vistoria da OBRA/SERVIÇO com vistas à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 
 

r) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
 

s) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 

t) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 

u) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
 

v) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
 

1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 
defeito(s) pela CONTRATANTE. 
 

2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
 

3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 
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w) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 
 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 
obedecerão ao seguinte: 
 
§ 1º – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA na cidade de LAJEDÃO 
- BA. 

 
§ 2º – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da data de 
assinatura do contrato. 

 
§ 3º – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da Lei 8.666/93, dispostos 
no inciso I de seu artigo 73: 
 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado. 
 
B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

 
§ 1º - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

 
§ 5º - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do Projeto 
Básico, definido no item 1.1 do Edital. 

 
§ 6º - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 

 
§ 7º - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, 
os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da OBRA/SERVIÇO por meio de 
fiscal instituído para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 
designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para 
auxiliar nesta atividade. 

 
§ 8º - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de 
peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal.  
 
§ 9º - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da 
OBRA/SERVIÇO. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 
 
§ 10º – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 
serviço, sob ônus da CONTRATADA. 
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§ 11º - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na OBRA/SERVIÇO não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
§ 12º - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos na OBRA/SERVIÇO, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 
rejeição dos mesmos. 

 
§ 13º - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas 
legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

 
§ 14º - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e deste 
CONTRATO. 

 
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

 
§ 15º – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução 
das OBRA/SERVIÇOS, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

 
§ 16º - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se 
em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 
seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

 
§ 17º – A CONTRATADA deverá manter na direção da OBRA/SERVIÇO um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os 
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

 
§ 18º - A Administração da OBRA/SERVIÇO deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro. 

 
§ 19º - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes 
e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos 
serviços.  

 
§ 20º - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do 
Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, 
às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 
 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus 
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 
§ 1º - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 
§ 2º - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações 
provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como 
as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução 
das OBRA/SERVIÇOs, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 
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§ 3º – Por se tratar de empreitada por preço UNITÁRIO, os preços contratados constituirão a única e 
completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluídos nos 
mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras 
despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
empreitada por preço UNITÁRIO. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento à empresa será efetuado de acordo com a medição atestada pela fiscalização do 
município, conforme cronograma físico financeiro, mediante apresentação da Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços, num prazo de até 30 (trinta) dias úteis após emissão da nota fiscal e com 
observância do estipulado pelo Art. 5º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
§ 1º – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
§ 2º – O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora ou sua 
colocação em cobrança bancária, vedada sua negociação com terceiros. 
 
§ 3º – A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, 
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 

 
§ 4º – A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
§ 5º – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária. 
§ 6º – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.  
 
§ 7º – Os serviços objetos do presente considerar-se-ão prestados e o imposto devido no município 
de LAJEDÃO, sujeitos à retenção na fonte pagadora, sob a alíquota de 5% sobre o valor total da 
nota fiscal. 

 
a) Ressalva-se da alíquota prevista no parágrafo anterior as empresas optantes do SIMPLES 

nacional, as quais deverão declarar na nota fiscal a alíquota de incidência e comprovar seu 
enquadramento. 
 

b) Ressalva-se da tributação global prevista no parágrafo sétimo quando dos serviços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lei Complementar 116, os quais serão passíveis da 
dedução dos materiais, desde que: 

 
1. A contratada protocole requerimento ao município optando pela opção de dedução 

antes de iniciar a execução dos serviços. 
 

2. Comprove a incorporação definitiva do material à OBRA/SERVIÇO. 
 

3. Comprove a aquisição do material mediante apresentação de NFs., as quais 
deverão constar o endereço da OBRA/SERVIÇO em que serão aplicados. 
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4. A dedução poderá ser concedida até o limite de 40% do valor da nota. 
 
§ 8º – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 conforme cláusula 18.1 do Edital. 
 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação correão por conta da dotação orçamentária: 
 
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UO: 1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
25.752.0109.2076 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
33903900 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos 
orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
 

CLÁUSULA DEZ - DAS PENALIDADES 
 
O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 
 

I -  Advertência, por escrito; 
 
II –  Multa; 
 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

§ 1º – Será aplicado multa de 1,0 % (um por cento) por dia, no máximo de até 10% (dez por cento) do 
valor global da proposta CONTRATADA, em caso de atraso na execução dos serviços, quando a 
partir do 10° dia a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisão contratual, aplicando as demais 
sanções legais previstas (art. 86 e §§ da lei 8.666/93 e atualizações). 
 
§ 2º – Será aplicado multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual, por inexecução total ou parcial do contrato (art. 81 c.c 87, inciso II, da Lei 8.666/93 e 
atualizações). 
 
§ 3º – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando 
a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo 
do depósito efetuado. 
 
§ 4º – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data da notificação.  
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§ 5º - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
§ 6º – Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença (art. 87, §1° da Lei 8.666/93 e atualizações). 
 
§ 7º – Se o valor da multa, ainda restar crédito a ser recebido, será cobrado judicialmente.  
 
§ 8º – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
CONTRATANTE, decorrente das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES 
 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
 

CLÁUSULA TREZE – DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 1º - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 

 
§ 2º - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e 
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

 
§ 3º - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos por 
via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 
 
Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de 
direito privado. 
 

CLÁUSULA QUINZE - DA ANÁLISE 
 
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria do Município, conforme determina a legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
A contratada receberá por endereço eletrônico, sem prejuízo dos demais meios de comunicação, 
todas as notificações e intimações correspondente a execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO 
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Fica eleito o Foro do Município de IBIRAPUA - BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das 
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 

LAJEDÃO - BA,           /         /2019. 
 
 
 

_________________________________ ________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
_______________________ 
FISCAL / GESTOR DE CONTRATO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
R.G. R.G.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 
 
 
Por este instrumento particular eu, _______________________________, credencio e 

nomeio o Sr. _________________________________ , CI _________________, C.P.F. 

____________________, para representar esta empresa no procedimento licitatório nº 

____/2019, podendo praticar todos os atos necessários a consecução do certame, inclusive 

abdicar dos prazos recursais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DATA, CARIMBO E CNPJ/MF E ASSINATURA DO 
RESP. DA EMPRESA 

 

Praça Plínio Dantas de Lima | 01 | Centro | Lajedão-Ba

www.pmlajedao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56F9E10A371924FF18B5CB050FFFDC5D



sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019  |  Ano IX - Edição nº 00848 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Lajedão

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

ESTADO DA BAHIA 
 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte 
final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: 
 
(   ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
(   ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
(   ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
 
(   ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do 
mesmo diploma. 
 
(   ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação 
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da 
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 
 
_____de __________________ de 2019. 
 
 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 
ANEXO VI 

 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 
A empresa 

___________________________________________________________________, inscrito 

no CNPJ nº ______________________, por meio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

________________________________________________________, portador(a) da  

Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF 

__________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de Quatorze anos, na condição de aprendiz (     ) 

 

Local e data: _____________________________________________ 
 

Assinatura: ______________________________________________ 
Representante Legal 

 
 
Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

DATA, CARIMBO E CNPJ/MF DA EMPRESA 
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